
16 Sexta-feira, 17 de outubro de 2014

ATOS DAS AUTARQUIAS MUNICIPAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos, conforme Por-
taria de Homologação n° 033/14, do Concurso Público n° 01/14, CONVOCA o 
Candidato relacionado para o Cargo abaixo.

O Candidato deverá apresentar-se a partir do dia 20 de Outubro do 
corrente ano, com prazo de 15 (quinze) dias, na Divisão de Recursos Hu-
manos, da Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos, localizada na 
Avenida Altino Arantes, 369, Centro, para avaliação médica e contratação do 
mesmo.

O não comparecimento dentro do prazo implicará na desistência dos 
direitos havidos pelo Candidato.

LEITURISTA

CLASS. NOME RG

09 GABRIEL PINTO CESAR E SANTOS 477559724

Ourinhos, 16 de Outubro de 2014.

HAROLDO ADILSON MARANHO
Superintendente da SAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SME 
N° 06/2014

DE 17 DE OUTUBRO DE 2014
Dispõe sobre a coleta de vagas para o Concurso 
de Remoção dos Docentes Titulares de Cargo e 
Estáveis da Rede Municipal de Ensino de Ou-
rinhos, Estado de São Paulo, para o ano letivo 
de 2015.

A Secretária Municipal de Educação, tendo em vista as disposições 
da Lei Complementar nº. 796, de 27 de dezembro de 2011;

Resolve:
Artigo 1º. A remoção dos Professores titulares de cargo e estáveis da 

Rede Municipal de Ensino será realizada pela Secretaria Municipal de Edu-
cação.

   
Artigo 2º. 	 Compete aos Diretores de Unidades Escolares e aos Su-

pervisores de Projetos de Aprendizagem:

– 	caracterizar e relacionar as vagas existentes nas unidades e as va-
gas a serem excluídas;

 –  encaminhar a relação de vagas até 24 de outubro de 2014 à Secre-
taria Municipal de Educação, conforme modelo anexo.

Artigo 3°.	 As vagas relacionadas para o concurso de remoção com-
preenderão as iniciais e as potenciais.

§ 1º. As vagas iniciais são as existentes em 30 de setembro de 2014 
nas Unidades Escolares, isto é, cargos vagos decorrentes de exoneração de 
titular, falecimento, aposentadoria e criação de novos cargos em virtude da 
ampliação da Rede. 

§ 2º. As vagas potenciais são as pertencentes aos candidatos inscritos 
no Concurso de Remoção.

 
Artigo 4°.	 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.

Ourinhos, 17 de outubro de 2014.

Maria Tereza Paschoal de Moraes
Secretária Municipal de Educação

ANEXO

Unidade Escolar: _________________________________________

Coleta de Vagas — Concurso de Remoção/2015

------------------------ Classes 
existentes

Classes 
vagas

Educação Básica - Etapa: Educação 
Infantil (          ) (          )

Educação Básica - Etapa:
Ensino Fundamental – Segmento Inicial (          ) (          )

------------------- Disciplina Aulas
existentes

Aulas 
vagas

Educação Básica - Etapa:

Ensino Fundamental –

Segmento Final

Língua Portuguesa (          ) (          )

Matemática (          ) (          )

História (          ) (          )

Geografia (          ) (          )

Ciências (          ) (          )

Inglês (          ) (          )

Arte (          ) (          )

Educação Física (          ) (          )

Informática (          ) (          )

Educação Especial (          ) (          )

Ourinhos, ____ de outubro de 2014.

Carimbo e Assinatura do Diretor


